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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 

LEIN2  283 
de 4  de maio de 1.953.- 

" Dispõe siibre a taxa de calçamento e sua conservarão".- 

t. 

O Peva do Municipie de Santa Rita de Sapucaf, por seus representantes, de-
cretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12  - A taxa de calçamento e sua conservarão passarão a obdecer mer se-
guintes disposições:- 

a) - O serviço de calçamento será feito por cencor4incia pública,eu admi - 
nistrativa, reservando-se á Prefeitura • direito de recusar as propostas apresen 
tadas, dZsde que não atendam ao interesse coletivo.- Não aparecendo pretendentes 
ou anulada a cencorr;ncia, poderá a Prefeitura executar • serviço por administra 
ção.- 

b) - No case de concorrencia pública, será* observadas as seguintes condi-
ções: 

la) - publicação de editais, em que se convoquem concorrentes, com o -
prazo mínimo de trinta dias, e dee quais constem a área por calçar, • tipo do -
pavimentação e • dia da abertura das propostas; 

2a.) - os editais serão afixados em lugar próprio, no edifício da Pro -
feitura e publicados trs vezes na imprensa local; 

3a.) - deverá* constar das propostas, assinadas, postas em enválucros - -
fechados e apresentadas sem emendas eu rasuras, alem da discriminação dos servi-
ços e do prazo para a respectiva entrega, as quantias relativas ao seu custe, -
escritas em algarismo e por extenso; 

4a.) - os concorrentes deveria apresentar prova de capacidade proffissio 
nal e idoneidade;- 

5a) - os concorrentes farão previamente, na tesouraria da Prefeitura, em 
dinehir* ou ap4lices, a caução arbitrada pelo Prefeito, a qual sé será restitui 
da depois de cumpridas todas as cláusulas contratuais. 

c) - Resolvida a execução  do  serviço  de calçamento, e Prefeita publicará 
edital, que fixará a contribuição de cada proprietário, a área correspondente - 
e es prasos para o pagamento das quotas. 

d) - o proprietário beneficiado pelas obras de pavimentação pagará um ter-
ço (1/3) do custo do serviço realizado, na testado do imevel e as despesas com • 
meio-fio, seu assentamento e a construção do passeio. 

e) - caso já exista passeio e as obras de calçamento imponham a sua re -
construção, a despesa correrá igualmente por conta do proprietário do 

- será facultado aos interessados, pele prazo de trinta dias, durante 
• qual se receberão reclamações, o exame do orçamento do serviço? findo Zsse -
prazo e preferida decisão sabre as reclamaçães apresentadas, serio os proprietá-
rios lançados pela quota respectiva, em livro próprio, havendo lançamento se -
parado para cada imovel, ainda mesmo que, por Lei especial, • serviço tenha sido 
autorizado com a disposição de que a Prefeitura fique responsavel pelo pagamen-
to do terça da rua.- 

g) - dividir-se-4 em dez prestaçães iguais a quota que couber a cada pra - 
prietário, devendo o seu pagamento efetuar-se em épocas determinadas pela Prefei 
tura, ainda que persista a condição da letra anterior.- 

àrt. 22  - O pagamento das prestagães a que se refere o artigo anterior, i-
niciar-se-1 lega após a conclusão das obras de calçamento da parte em que se lo-
caliza e imevel lançada.- 

Art. 32  - t facultado ao interessado o pagamento integral e antecipado da 
contribuição que lhe couber.- 

Art. 42  - O proprietário que não pagar a prestação na ;paca determinada -
incorrerá na multa de dez (10%), par' cento, na primeira e 20% na segunda e se-
guintes.- 

árt, 52 - Caso não concorde com o orçamenta da Prefeitura poderá a proprie 
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tário beneficiado, dentro de 30 dias, após a conclusão da obra, promover-lhe a 
avaliação judicial e, de acerdo com o vencido em Juizo, a administração cobra-
rá ou restituirá as diferenças que se verificarem.- 

12  - Em tal caso, o interessado recolherá previamente a sua contribui-
ção total na tesouraria da Prefeitura, sob protesto de avaliação judicial.- 

§ 22  - rfeÁtmado sem protesto o pagamento, eu decorrido • prazo constan-
te d;ste artigo, sem que se merifiqueiL recolhimento prévio da contribuição, ou 
avaliação promovida pelo propriefario, prevalecerá a contribuição lançada.- 

art. 62  - Os proprietários que contribuirem para o calçamento, nos termos 
do art. 32  da presente lei, ficarão isentos, por cinco anos, da taxa de conser-
vação de calçamento. 

Parágrafo Unice:- Em caso de alienação, a isenção de que trata ;ste arti-
go nas se 'atende aos foreiros dos imoveis, nem aos seus adquirentes.- 

Art. 72  - DmJade que dois terços dos proprietários, cujos imoveis estiverem 
localizados em um mesmo logradouro público, requeiram • seu calçamento, deposi-
tando previamen e a devida contribuição, a Prefeitura es atenderá, se da/ não -
advier prejuízo para  o  plano geral de pavimentação, para o que apenas solicita-
rá do Legislativo abertura do crédito adicional próprio. 

Art. 82  - Para efeito do artigo anterior sé ser-sio tomados em consideração 
•s pedidos de calçamento referentes a trechos cuja dimensão corresponda, no mi-
nimo, á perção compreendida entre duas ruas transversais.- 

Art. 92 e Os proprietários de imoveis situados em esquinas pagarão as cen-
tribuiçies relativas ás duas frontes. 

Art. 102  - Os proprietários de imoveis situados em praças não ajardinadas 
pagarão suas contribuições como se estivessem localizados nas ruas mais próximas 

Art.112  - Terminado o calçamento, as proprietários dos imoveis beneficia-
dos serão obrigados a contribuir para a sua conservação, respeitadas as dispesi 
çWes do art. 62, da presente lei. 

Parágrafo único:- A taxa de calçamento destinada á conservação será co -
brada á razão de Cr$1,00 ( um cruzeiros) por metro quadrado, no terço pertence£ 
te a cada proprietário .- 

Art. 122  - Ficam sujeitos, cresde logo, á taxa de calçamento os preprietá-
rios dos imoveis localizados em trecho já beneficiados por esse serviço.- 

Art. 132  - As disposições desta lei se aplicam aos casca pendentes por •-
Aras executadas d;sde  1.951.  

art. 142  - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vi-
gor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e emecução desta lei perta 
cor, que a cumpram e façam cumprir Vão inteiramente como nela se contem.- 

Registre-se e publique.-se.- 

Prefeitura Municipal de SantaRita do Sapucal, 4 de maio ¡de 1.953.- 

( Dr. Pedro Rern4 Moreira ) 
Prefeito Municipal 

• 
( AC:TEU-  AligiIU-J 

-Secretário 
eira _://9  
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